
CAMARA MUNICIPAL DESOROCABA 

. 	

H 	 () DE SÃo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 08120 16. de autoria do Senhor Prefeito. Muniçipal, que 
àltëra dispositivos dá Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas quê possibilitem o 
áproveitamento da ágl.&a das chuvas (captadores e reservatórios), nos postos 
de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem 
de veículos no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimehto Interno da. Câmara. 

Municipal de Sorocaba, indico para rela!or deste Projeto o Vereador Anselmo 

Rolim Neto, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer conforme 

os2°e3°do mesmo artigo. 

S/C., 24.de fevereiro de 2016. 
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CÀMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	í5, 1AE)0DE SkO !'At.JIO 

COMISSÃO DÊ JUSTIÇA 
Relator. Vereador, Anselmo Rolim Neto 
PL 0812016. 

trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Altera 'dispositivos da Lei. n° 11.174,  de 16 de setembro de 2015, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implantação de sistënzas que possibilitem o .piroveitamento'da água das 
chuvas (captadores e reservatórios), nqs postos de combustíveis e outros estabelecimen tos 
que prestem serviços de lavaèem  de véículos no Município de Sorocabá e dá outras 
providências", havendo solicitação'de urgência em sua tramitação (art. 44, §10  da 

1 	De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos àspecto1egais e  constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fis. 05/10). 

Nà sequência de sua tramitação legislátiva, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada 

Procedendo à análise da proposituia, constatamos que ela está 
condizente com o direito positivà, posto que o Podei Polida (estabelecido no art. 
78 do Código Tributário Nacional) Confere à Administração Pública a 
póssibilidade de restringir a atividade pessoal dos administrados, em prol do 
interesse coletivo, sendo válida á aplicação de sanção em caso de descumprimento 
da lõi. . 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 24 de Serciro de 2Ô16. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
íSIAI)O DE SÃO VAMO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 08/2016, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o 
aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios), nos 
postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços 
de lavagem de veículos no Município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

25 de fevereiro de 206. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de -Lei n° 08/2016, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, que dispõe 
'sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o 
aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios), nos 
postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços 
de . lavagem de veículos no Município de - Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela 

S/C., 25 'ç1t\ fevereiro de 2016. 
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